
E S T A D O S U N I D O S D O B R A Z I L 

D O E S T A D O DE S Ã O P A U L O 
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A c t o s do Poder L e g i s l a t i v o 
L E I N . 154.6 — D E 30 D E D E Z E M I U O D E 1916 

Dá nonas attribuições aos primeiros juiães de paz das sedes 
dos municípios c/we não são cabeça de comarca 

0 d r , A l t i n o A r a n t e s , p r e s i d e n t do E s t a d o de S ã o P a u l o . 

F a ç o saber q u e o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o d e c r e t o u e e u 
p r o m u l g o a l e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1." — O. 1." j u i z de p a z d a sede do m u n i c í p i o q u e 
n ã o for sede de comarca , é c o m p e t e n t e p a r a p r e p a r a r as 
causas e ive i s e comnierç iaes , de v a l o r a t é u m conto de ré is . 
sem p r e j u í z o d a c o m p e t ê n c i a do j u i z de paz em e x e r c í c i o no 
d i s t r i c t o , p a r a p r e p a r a r e, j u l g a r as causas do v a l o r a t é q u i 
n h e n t o s m i l ré is . 

§ 1 . ° — F u c c i o n a r á nesses processos o escr ivão de paz 
d a sede do m u n i c í p i o . 

§ 2.° — A s custas serão as do r e g i m e n t o e m v i g o r e m 
causas processadas p e r a n t e os j u i z e s de d i r e i t o . ' • 

A r t i g o 2." — D o s despachos profer idos pelos j u i z e s de • 
p a z h a v e r á , p a r a os j u i z e s de d i r e i t o , os mesmos recursos q u e 
o a b i a m dos despachos destes p a r a o T r i b u n a l de. J u s t i ç a . 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i e n t r a r á e m v i g o r desde a d a t a de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4 .° — R e v o g a m - s e as disposições e m c o n t r a r i o . 
O S e c r e t a r i o de E s t a d o dos N e g ó c i o s d a J u s t i ç a e d a 

S e g u r a n ç a P u b l i c a ass im o f a ç a e x e c u t a r . . . . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , 3 0 de De» 

z e m b r o de 1916 

A L T I N O ARAíWes 

Eloy Chaves. 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos N e g ó c i o s d a Jus-~ 
t i ç a e d a S e g u r a n ç a P u b l i c a , aos 4 do J a n e i r o de. 1917. — 
O d i r e c t o r , Carlos Villalva. 

Semises l i i É 
INTER IOR 

1.« S U 13 - D I R E C T O R I A 

1." SECÇAO 

Earpedienie do dia 12 !e Jamiro 
de 1917 

' S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negóc ios do 
i n t e r i o r . — S . P a u l o , 12 de J a n e i r o 
de 1917.—• 1." s e c ç ã o . — 1." s u b - d i r e -
e t o r i a . — N . 23 . — S r . G a b r i e l J u n q u e i 
r a F r a n c o . — Monte , A z u l . — E m r e l a 
ção á vossa c o n s u l t a f e i t a e m officio de 
4 do c o r r e n t e m e z , dec laro q u e de con
f o r m i d a d e c o m o disposto uo ar t . 59, 

^ n . 11, do decreto n . 1533, de 28 de 
N o v e m b r o <ie 1907 , os d i r e c t o r e s - g e r ^ n -
tes o u e m p r e g a d o s de bancos , c o m p a 
n h i a s o u emprezas q u e t e n h a m contra 
ctos com a m u n i c i p a l i d a d e , são i n c o m 
pat íve is p a r a o cargo de vereador . A t t e n -
ciosas saudações — Oscar Rodrigues Al
ves. 

D e c l a r o u - s e ao p r e f e i t o m u n i c i p a l de 
T a q u a r i t i n g a , e m resposta ao offieió de 
5 do corrente mez , n o q u a l faz c o n s u l 
t a sobre os d o c u m e n t o s q u e d e v e m pro
v a r o e x e r c í c i o de i n d u s t r i a e profissão, 
p a r a o f im de se proceder a n o v a q u a 
l i f icação e l e i t o r a l , q u e o av i so do M i 
n i s t ro da J u s t i ç a e Negóc ios Inter iores , 
p u b l i c a d o uo Diário Ojflicial F e d e r a l , 
de 10 de O u t u b r o do a h no findo, d i r i 
g i d o ao p r e s i d e n t e de M i n a s G e r a e s , re
so lve o caso. 

F o i ' t r a n s m i t t i d o á D e l e g a c i a F i s c a l 
do T h e s o u r o F e d e r a l , nesta . . C a p i t a l , o 
officio do j u i z de d i r e i t o án T a q u a r i t i n 

g a , s o l i c i t a n d o o f o r n e c i m e n t o de l i v r o s 
e outros objectos p a r a o serviço de a l i s 
t a m e n t o e l e i t o r a l . 

— R e q u e r i m e n t o despachado : 
de d . E n e d i n a T e r r a , p e d i n d o mati- i -

c t l a g r a t u i t a n a E s c o l a de P h a r m a c i a ' 
d a C a p i t a l . — S i m , h a v e n d o v a g a . 

o 
2." SECÇÃO 

P o r acto de 12 do corrente , f o i sus 
penso por u m m e z do e x e r c í c i o do seu 
cargo , o sr. F e r n a n d o A z a m b u j a , a m a 
n u e n s e do M u s e u P a u l i s t a . . 

C o m m u n i c o u - s e á S e c r e t a r i a d a F a 
z e n d a : •<•- . . . 

q u e os professores E u r i c o d e . F r e i t a s 
B r i t o , r e m o v i d o p a r a G u a r a r e m a e d . . 
R o s a l i n a V i e i r a de B a r r o s , . r e m o v i d a 
p a r a S . M a n o e l , estão e m condições . de 
receber seus v e n c i m e n t o s ; 

q u e f o i n o m e a d o o s i . J o s é A n t o n i o 
Cesar , f i sca l san i tár io , em commissão , 
d a Commissão S a n i t a r i a de C a m p i n a s , 
p a r a o l o g a r de e f fec t ivo , n a v a g a ve 
r i f i c a d a c o m o f a l l e c i m e u t o do sr . J c s é 
F e r r e i r a d a C o s t a ; 

q u e f o i exonerado o cidadão C e l s o 
B o t e l h o e suspenso do e x e r c í c i o do car
go, por 15 dias , o c idadão Mess ias F l o 
res de M e l l o , í iscaes sani tár ios de 2.* 
classe, e m commissão, u a C a p i t a l ; 

q u e e m d a t a de 30 de D e z e m b r o u l 
t i m o , f o i d ispensado do l o g a r de ser
v e n t e do H o s p i t a l de I s o l a m e n t o de S a n 
tos, o cidadão D o m i n g o s M a r c o n d e s de 
O l i v e i r a , tendo sido c o u t r a c t a d o p a r a 
s u b s t i t u i l - o o c idadão J o a q u i m d a S i l v a 
S a l t ã o , que. c o m e ç o u a t r a b a l h a r a 1." 
do cor rente . 

— Off ic io despachado : 

d a c â m a r a m u n i c i p a l de I g u a p é e 
g r u p o e s c o l a r . d e S . M a n o e l , - p e d i n d o o. 
f o r n e c i m e n t o de m a t e r i a l escolar . — A o 
sr. d i r e c t o r do A l m o x a r i f a d o . 

3.* SECÇÃO 

S o l i c i t a r a m - s e - d a S e c r e t a r i a d a F a » 
z e n d a os seguintes p a g a m e n t o s : 

de lOOfOOO ã c a d a u m dos srs. A d o l 
ph o G r a z i ã n i e. Thiaa 'o M o n t e i r o , av iso 
n . 113 ; ' . •' • ' - " 

de 4 0 $ 0 0 0 a M a r q u e s R o s s i & C o m p . , . 
av iso n . 112 ; ' • 

de 25$00O ao fiscal sanitai i .o de São-
J r s é dos C a m p o s , . J o a q u i m B a a u n l i á 
Maldo», av i so n . I l l ; >;'"• 
- de ( i$400 ao desinfectado!- Chr i s t i f i .no . 
A m a r o de M o r a e s , av i so n . ' 110 ? - ' 

. de 15$000 ao fiscal san i tár io d a C a - -
p i t a i , S e b a s t i ã o Soares, av iso n . 1 0 9 : "-• 

de 134$000 ao fiscal s a n i t á r i o de S ã o 
R o q u e , M a n o e l M a r t i n s de M o u r a , a v i s o : 

l i . . 0 8 ; •-" • 
de 240$000 ao sr. G u i l h e r m e C e l n t r 

av i so n . 107 ; 
S o l i c i t o u - s e da m e s m a Seecre^aria a 

e u t r e g a de 150$000 a c a d a u m dos 
i n s p e c t o r e escolares s e g u i n t e s : A n t o n i o 
A l v e s A r a n h p . , J u l i o P i n t o M á r c o n d ( M 

P e s t a n a , A r i s t i d e s J o s é de C a s t r o , A n 
t o n i o M o r a t o de. C a r v a l h o , L e o p o l d o - ' 
J o s é de S a n t ' A n n a , R a m o n R o c a D o r d a l , 
A r i s t i d e s de M a c e d o , J i à o B . d a - C o n 
ce ição C h i n a , C y p r i a n o d a R o c h a L i m a , 
H é l i o P e n t e a d o de C a s t r o , - J o s é C a r l o s 
D i a s , D o m n g o s de P a u l a e S i l v a , J o a 
q u i m L u i z de B r i t o , J o s é N a r c i s o de 
C a m a r g o C o u t o , B e n e d i c t o M a r i a T o l o z a , 
M a r i a n o de O l i v e i r a , G u i l h e r m e K n l i l -
m a n a , B e n e d i c t o C a n d i d o C o r t e B r i l h o , 
J o s é M o n t e i r o B o a h o v a , ' M a u r i c i o de 
C a m a r g o e C a r l o s G a l l e t , av iso n . 114. 

2.' S U B - D I R E C T O R I A 

1.* SECÇÃO 

C o m m u n n i c o u - s e - á S e c r e t a r i a d a F a 
z e n d a , q u e tend d s ido s u p p r i m i d o uo 
corrente a n u o duas classes ex t raordiná
r ias d a E s c o l a N o r m a l P r i n w i a da C a -

http://escolar.de
http://Christifi.no

